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o rNsrrruro »n rnornçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autonza a'.

INTEREssADo: Osmar Ambrósio dos Santos Biscaro - EPP.

E\DEREÇo pAR,l connospol»Êxcrr Rua Nova Delhi, no 21, Planalto, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 07.290.186/0001-00 INscRrÇÃoESTADUAL:

Foxe: (92) 99212-0785 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM:1012.3203 PRocESSoNs:1860212022-94

ArrvrDADE: Coleta e transporte rodoviário de lodo doméstico/sanitário

LocllrzlçÀo DA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM

FTNALTDADE: Autorizar a coleta e o transporte rodoviário de lodo doméstico/sanitário

PorENcrALPoLUrDoR/DEGRA-D.loon:Grande Ponrr:Pequeno

PRÁzo DE VÀLTDADE DEsrA LrcErrrçl: 03 Auos.

,\ten çilo:
. Esta liceIlçs , é composta de 15 restrições e/ou co[dições constant€s no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeitará â sua invalidâção e/ou as penâlidad€s previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documerto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Estâ licença deve permanecer na locsli?áçáo da atividade e exposls de forma risível (frente e verso).

Manaus-AM, 26 JULM4

Rosa Ma iveira Geissler Juliano Marcos â nt€ de Souza
Técnica Dire nt€

www.ipaam.am.gov.br
twatter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
fâcebook.com/@ipaamAM
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Ambiental do Amazonas
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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nq 157t06-16

gabinêle@ipaam.am. gov-br

Foie.(92, 21234721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parquê
Dez, CEP: 69050-0«) - Manaus/AM
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADf, DESTA LICENÇA - LO N' 157/06.16

L O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, ern

meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme afi.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prztzo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, confoÍme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo

n". 1E60212022-94.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes ilens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este
IPAAM,

8. Manter atualizadas as vistorias de inspeção de segurança dos veículos.
9. Mânter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técniêo Federal - CTF,

sob controle e fiscalizaçâo do IBAMA.
10. O transporte deve âtendeÍ o estabelecido no Decreto Federal n' 96.044/88 e Resoluçào

MT/ANTT n" 420/2004 e demais normas pertinentes.
I l. O transporte de resíduoç perigosos deve ser realizado acompanhado do Manifesto para o

Transporte Rodoviário de cargas perigosas emitidos via Sistema SINIR.
12. Apresentar mensalmente, os relatórios de movimentação, operações e manutenções da frota da

empresa, bem como, os compÍovantes de depósito dos resíduos coletados nos locais de
tratamento, conforme Resolução CEMA AM n" Z7 /2017 .

I 3. Cumprir na íntegra a Resolução CEMAAM No 27, de I 5 de setembro de 201 7.

14. Esta licença-autoriza a coleta e transporte exclusivo pelos veículos identificados placas: OAB-
3147 .

15. Apresentar neste IPAAM, anuâlmente e quando da solicitação de renovação da licença, os
seguintes documentos atualizados: :

a) Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo - CRLV.
b) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
c) Certificado de Inspeção para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos que só

podem ser executados por empresas licenciadas neste IPAAM para esta atividade.
e) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
l) Manter atualizado o Certificado de Regülaridade - CR do Cadastro Técnico Federal -

CTF, sob controle e fiscalização do IBAMA.
g) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O., com Anotaçâo

de Responsabilidade Técnica - ART do Responsável Técnico - RT (conforme Termo
' 
de Referência IPAAM)..


